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CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO - CASA EPITÁCIO ALENCAR

GABINETE DO VEREADOR BRUNO MARRECA

PROJETO DE LEI - Nº   /2017

Ementa: Autoriza o Prefeito do Município de Salgueiro a firmar termo de Liquidação de Dívida dos Pequenos Agricultores deste Município junto ao Banco do Nordeste do Brasil, para regularização de operações do PRONAF.
O Vereador Olavo Bruno Tenório Filgueira, no uso de suas atribuições legislativas e constitucionais, constante do que regem os Artigos 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1° Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo do Município de Salgueiro a firmar Termo de Liquidação de Dívida com o Banco do Nordeste do Brasil, com o objetivo de liquidar dívida dos pequenos agricultores deste município de Salgueiro-PE, nos termos da Lei Federal nº 13.340/2016, onde é concedido desconto para liquidação de até 95%. Contraídas através de linha de crédito do PRONAF – Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar.


Art. 2° A forma de seleção dos agricultores familiares será de forma crescente, englobando os menores com dívidas de até R$ 15.000,00, com priorização da liquidação partindo dos que possuem os menores saldos devedores.
Art. 3° A relação dos agricultores devedores do PRONAF encontra-se no Banco do Nordeste.
Parágrafo Único  A relação dos beneficiários será disponibilizado após a liquidação das operações, na prestação de contas.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Salgueiro, 22 de julho de 2017.

_______________________________

Olavo Bruno Tenório Filgueira

Vereador

JUSTIFICATIVA:

Existem aproximadamente 400 agricultores familiares com débitos junto ao BNB com possibilidade de enquadramento na Lei 13.340, que concede desconto de até 95%, para liquidação dos financiamentos atendidos os requisitos prescritos.
Estes 400 clientes são responsáveis por algo em torno de R$ 2.300.000,00 em operações de Pronaf junto ao BNB, para tanto nos termos da Lei o montante do débito descrito pode ser liquidado com desconto de 95% o que equivale a R$ 115.000,00.
Com a liquidação das operações de crédito tanto os devedores como avalistas e fiadores têm possibilidades de novas operações de crédito desde que atendam aos requisitos das linhas de crédito específicas e das legislações que tratam do crédito rural. Gerando renda e investindo na agricultura de nosso município.

É uma atitude pioneira que já está sendo copiada não só aqui em Pernambuco como em outros estados do Nordeste.
Salgueiro, 22 de julho de 2017.

_______________________________

Olavo Bruno Tenório Filgueira
Vereador
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